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EDITAL DE SUSPENSÃO PARCIAL DO CONCURSO PÚBLICO N. 01/2025- 

EXCLUSIVAMENTE PARA O CARGO DE  

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL (ADI) 

  
A Prefeitura Municipal de Platina, Estado de São Paulo, neste 

ato representada pelo senhor DONIZETE APARECIDO 

FERREIRA DE LIMA, Prefeito Municipal, e pela Comissão 

Especial do Concurso Público n. 01/2025, em observância ao 

princípio constitucional da Publicidade estabelecido no Artigo 

37 da Constituição Federal e demais cominações de Direito, 

 

CONSIDERANDO os princípios da autotutela, da legalidade, 

da impessoalidade, da moralidade e da publicidade inseridos 

no art. 37, I, da Constituição Federal, 

 

CONSIDERANDO que o Município de Platina/SP tem o 

poder/dever de obediência aos princípios que norteiam os 

concursos públicos e processos seletivos, como in casu, 

preservando a lisura, a transparência, a isonomia aos 

candidatos que participaram do certame e em especial a 

segurança jurídica, com o imperioso princípio da boa-fé e da 

moralidade administrativa, segundo o qual os atos 

administrativos são dotados de presunção de legitimidade, 

 

CONSIDERANDO o dever-poder de autotutela 

administrativa, para prevenir ou corrigir atos e procedimentos 

com indícios de ilegalidade, resguardando a segurança 

jurídica e o interesse público (Súmula 473 do Supremo 

Tribunal Federal) e a necessidade de avaliação técnica para 

ulteriores deliberações diante de informações supervenientes 

referentes ao cargo de ADI, 

 

RESOLVE: 

 

I. SUSPENDER por prazo indeterminado, o andamento do 

Concurso Público regido pelo Edital n. 01/2025 EXCLUSIVAMENTE no que se refere ao 

cargo de Agente de Desenvolvimento Infantil, incluindo-se a publicação dos resultados 

definitivos (Finais), homologação dos resultados específicos para cargo e quaisquer atos 

administrativos subsequentes diretamente relacionados ao referido cargo. 

II. A suspensão prevista não afeta o andamento do Concurso 

Público quanto aos demais cargos constantes do Edital n. 01/2025, cujos atos e cronogramas 

permanecem válidos. 

E, para que chegue ao conhecimento de todos, e ninguém 
possa alegar desconhecimento é expedido o presente Edital. 

Platina/SP, 03 de fevereiro de 2026. 

 

DONIZETE APARECIDO FERREIRA DE LIMA  
Prefeito Municipal 


